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Termo de Referência  
Art. 18, Inciso I, Lei 14.133/2021 

 

1. Definição Do Objeto (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea a)  
 

Chamamento público destinado ao credenciamento de empresas para prestação de serviços 
médicos veterinários de castração de cães e gatos em centro cirúrgico, no município de 
Jardinópolis/SP 

 

Os serviços deverão ser executados em estabelecimento próprio da credenciada, com 
fornecimento de todos os insumos, equipamentos, medicamentos e mão de obra necessários à 
perfeita execução dos serviços. 
 

Item Descritivo  Quant. Valor por procedimento 

1 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães machos, (utilizando 

protocolo e método adequado à resolução pertinente do CRMV-SP), uso de 

anestesia injetável e administração de antibiótico e anti-inflamatório 

injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, orientação e 

distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias posteriores ao pós-

cirúrgico. 

55  R$                               346,33  

2 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães machos <= 10Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

30  R$                               490,00  

3 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães machos > 10Kg e <= 

20Kg, (utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

25  R$                               566,67  

4 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães machos > 20Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

20  R$                               746,67  
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5 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos machos, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia injetável e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

125  R$                               243,33  

6 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos machos <=5Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

35  R$                               423,33  

7 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos machos >5Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

20  R$                               456,67  

8 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães fêmeas, (utilizando 

protocolo e método adequado à resolução pertinente do CRMV-SP), uso de 

anestesia injetável e administração de antibiótico e anti-inflamatório 

injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, orientação e 

distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias posteriores ao pós-

cirúrgico. 

120  R$                               400,00  

9 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães fêmeas <= 10Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

45  R$                               520,00  

10 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães fêmeas > 10Kg e <= 

20Kg, (utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

35  R$                               620,00  

11 

Serviços médico-veterinários para castrações em cães fêmeas > 20Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

30  R$                               800,00  

12 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos fêmeas, (utilizando 

protocolo e método adequado à resolução pertinente do CRMV-SP), uso de 

anestesia injetável e administração de antibiótico e anti-inflamatório 

injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, orientação e 

160  R$                               256,67  
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distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias posteriores ao pós-

cirúrgico. 

13 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos fêmeas <=5Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

70  R$                               446,67  

14 

Serviços médico-veterinários para castrações em gatos fêmeas >5Kg, 

(utilizando protocolo e método adequado à resolução pertinente do 

CRMV-SP), uso de anestesia inalatória e administração de antibiótico e 

anti-inflamatório injetáveis compatíveis com porte, além de prescrição, 

orientação e distribuição e medicações para equivalentes a 5 dias 

posteriores ao pós-cirúrgico. 

30  R$                               480,00  

 

 

2. Fundamentação da contratação (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea b) 
 

A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico 
Preliminar elaborado pela Administração, o qual subsidiou a definição do objeto, a escolha 
da solução e a decisão pelo prosseguimento da contratação, apresentados nos seguintes 
tópicos: 
 

a) A necessidade da contratação decorre da demanda do Município de Jardinópolis 
pela implementação de política pública voltada ao controle populacional de cães e 
gatos, tendo em vista os impactos à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-
estar animal decorrentes do crescimento desordenado da população animal. A 
realização de procedimentos de castração apresenta-se como medida eficaz para 
mitigação desses problemas, possibilitando a redução de animais em situação de 
rua, o controle de zoonoses e a promoção da guarda responsável. 

 

b) A contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações do exercício 
vigente, instituído pelo Decreto Municipal nº 7.671/2026, estando registrada no Item 
11. 

 

c) No que se refere ao levantamento de mercado, foram analisadas as alternativas 
disponíveis para atendimento da demanda, incluindo a execução direta pela 
Administração, a contratação por meio de procedimento licitatório tradicional e a 
adoção do sistema de credenciamento. Verificou-se que a execução direta não se 
mostra viável, diante da ausência de estrutura física e equipe técnica suficiente. O 
modelo licitatório tradicional, por sua vez, apresenta limitações quanto à abrangência 
e flexibilidade do atendimento. Nesse contexto, o credenciamento mostrou-se a 
solução mais adequada, por permitir a contratação simultânea de múltiplos 
prestadores, ampliando a rede de atendimento e garantindo maior acesso da 
população aos serviços. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=b)%20fundamenta%C3%A7%C3%A3o%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20que%20consiste%20na%20refer%C3%AAncia%20aos%20estudos%20t%C3%A9cnicos%20preliminares%20correspondentes%20ou%2C%20quando%20n%C3%A3o%20for%20poss%C3%ADvel%20divulgar%20esses%20estudos%2C%20no%20extrato%20das%20partes%20que%20n%C3%A3o%20contiverem%20informa%C3%A7%C3%B5es%20sigilosas%3B
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d) As estimativas de quantitativos foram definidas com base em levantamento técnico 
realizado pela Administração, considerando dados históricos, demanda reprimida e 
projeções de atendimento, guardando compatibilidade com a real necessidade do 
Município. Tais quantitativos possuem caráter estimativo, em razão da natureza 
variável da demanda, não configurando obrigação de contratação integral. 

 

e) Quanto ao parcelamento, não se aplica a divisão da contratação nos moldes 
tradicionais, tendo em vista que o modelo de credenciamento já possibilita a 
execução descentralizada e simultânea dos serviços por múltiplos prestadores, 
assegurando eficiência e vantajosidade à Administração. 

 

f) Os resultados pretendidos com a contratação consistem na ampliação do acesso da 
população aos serviços de castração, na redução da população de animais em 
situação de rua, na diminuição dos riscos à saúde pública e na promoção do bem-
estar animal, contribuindo para a efetividade das políticas públicas municipais. 

 

g) Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e 
econômica da contratação, sendo a solução adotada a mais adequada para o 
atendimento da necessidade identificada, motivo pelo qual se recomenda o 
prosseguimento do processo de contratação. 

 

h) Por fim, a contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos 
arts. 74, inciso IV, e 79, inciso I, bem como no Decreto nº 11.878/2024, que 
disciplinam a utilização do credenciamento como hipótese de inexigibilidade de 
licitação, quando caracterizada a contratação paralela e não excludente de múltiplos 
interessados. 

 

3. Descrição da solução como um todo (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea c) 
 

A solução proposta consiste na implementação de sistema de credenciamento de clínicas 
veterinárias aptas à realização de procedimentos de castração de cães e gatos, conforme 
requisitos técnicos previamente definidos pela Administração. 
 

O modelo adotado permitirá a habilitação contínua de prestadores interessados, 
possibilitando a formação de uma rede ampliada de atendimento, de modo a garantir maior 
capilaridade, acesso da população e flexibilidade operacional. Os serviços serão executados 
conforme demanda, observando os critérios técnicos estabelecidos, sendo facultada a 
escolha do prestador pelo tutor, inclusive entre clínicas situadas fora do Município, ficando 
sob sua responsabilidade o deslocamento do animal. 
 

A solução contempla, ainda, a definição de valores referenciais por procedimento, a 
padronização dos atendimentos e o estabelecimento de diretrizes gerais de execução e 
fiscalização, visando assegurar a qualidade dos serviços prestados e o adequado 
atendimento da política pública. 
 

4. Requisitos da contratação; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea d) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=c)%20descri%C3%A7%C3%A3o%20da%20solu%C3%A7%C3%A3o%20como%20um%20todo%2C%20considerado%20todo%20o%20ciclo%20de%20vida%20do%20objeto%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=d)%20requisitos%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B
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- Regularidade jurídica – Conforme disposto em Edital 
- Regularidade fiscal; social e trabalhista - Conforme disposto em Edital 
- Regularidade econômico-financeira - Conforme disposto em Edital 
- Qualificação técnica - Certidão de Regularidade com o CRMV (registro de pessoa jurídica 
e física); Cópias das Carteiras Profissionais dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, concedida pelo CRMV, comprovar que os profissionais estão com registros 
atualizados no estado de São Paulo; Declaração que o estabelecimento médico veterinário 
possui plena capacidade operacional para execução dos serviços a serem contratados. 
 

5. Modelo de execução do objeto (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea e) 
 

A execução dos serviços seguirá as seguintes etapas: 
 

I – O Município realizará o cadastro e triagem dos animais a serem atendidos, conforme 
critérios técnicos e administrativos previamente definidos; 
 

II – Os animais serão encaminhados às clínicas veterinárias credenciadas, mediante 
agendamento prévio; 
 

III – A contratada realizará os procedimentos necessários, incluindo avaliação clínica pré-
operatória, procedimento cirúrgico de castração e acompanhamento pós-operatório; 
 

IV - Todos os animais submetidos aos procedimentos de castração deverão ser 
obrigatoriamente microchipados, nos casos em que ainda não possuírem identificação 
eletrônica prévia. Na hipótese de ausência de microchip, caberá à clínica credenciada 
responsável pela castração realizar o procedimento de microchipagem, observando as 
normas técnicas aplicáveis. O microchip será fornecido pela Administração Municipal. 
 

V – Após a execução dos serviços, a contratada deverá registrar e comprovar o atendimento 
realizado, mediante documentação específica; 
 

VI – O Município realizará a conferência, validação e ateste dos serviços executados para 
fins de pagamento. 
 

A demanda será executada de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 
sendo que os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, limitados ao exercício 
financeiro vigente, com possibilidade de renovação nos exercícios subsequentes. 
 

A distribuição da demanda observará critérios distintos, conforme a localização da clínica 
credenciada, em razão da natureza do atendimento e da forma de acesso pelo usuário. 
 

Para as clínicas sediadas no Município de Jardinópolis 

 

A distribuição dos atendimentos será realizada de forma igualitária, mediante sistema de 
rodízio, garantindo a divisão equilibrada da demanda entre os credenciados, em 
observância aos princípios da isonomia, impessoalidade e eficiência. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=e)%20modelo%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20que%20consiste%20na%20defini%C3%A7%C3%A3o%20de%20como%20o%20contrato%20dever%C3%A1%20produzir%20os%20resultados%20pretendidos%20desde%20o%20seu%20in%C3%ADcio%20at%C3%A9%20o%20seu%20encerramento%3B
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O rodízio será operacionalizado de modo a assegurar que todos os prestadores recebam 
quantitativos equivalentes de encaminhamentos ao longo da execução contratual, sendo a 
distribuição realizada por procedimento, independentemente do valor individual de cada 
atendimento. 
 

Na hipótese de impossibilidade de atendimento pela credenciada designada, devidamente 
justificada, o encaminhamento será direcionado à próxima credenciada da sequência, sem 
prejuízo da manutenção da ordem do rodízio. 
 

Para as clínicas localizadas fora do Município 

 

Não se aplicará o sistema de rodízio, sendo facultado ao tutor do animal a livre escolha da 
clínica credenciada, hipótese em que a responsabilidade pelo deslocamento do animal até 
o local de atendimento será integralmente do tutor, não cabendo à Administração qualquer 
ônus ou encargo. 
 

A adoção de critérios distintos justifica-se pela necessidade de garantir eficiência na gestão 
da demanda local, bem como pela inexistência de logística pública de transporte de animais, 
assegurando, simultaneamente, a ampliação do acesso ao serviço por meio da rede 
credenciada. 
 

Os atendimentos realizados por clínicas situadas fora do Município não impactam a ordem 
do rodízio das clínicas locais, mantendo-se a equidade na distribuição entre estas. 
 

O Município realizará o controle da distribuição da demanda por meio de planilha eletrônica 
ou sistema equivalente, no qual serão registrados, no mínimo: 
a) Identificação da clínica credenciada; 
b) Data do encaminhamento; 
c) Identificação do animal e do tutor; 
d) Procedimento autorizado; 
e) Status do atendimento (agendado, realizado, pendente ou cancelado). 

 

Todos os registros deverão ser mantidos atualizados, garantindo a rastreabilidade dos 
atendimentos e a transparência do processo, sendo passíveis de auditoria pelos órgãos de 
controle. 
 

Os serviços destinam-se a tutores ou protetores independentes, maiores de 18 anos de 
idade, residentes no Município de Jardinópolis/SP. 
 

As clínicas credenciadas deverão possuir estabelecimento físico adequado e regularizado. 
 

Poderão ser credenciadas clínicas veterinárias situadas fora do Município de 
Jardinópolis/SP, desde que localizadas dentro de um raio máximo de até 25 (vinte e cinco) 
quilômetros da sede do Município. 
 

Excepcionalmente, na hipótese de não haver clínicas credenciadas sediadas no Município 
de Jardinópolis/SP, a Administração poderá assumir a responsabilidade pelo transporte dos 
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animais até as clínicas credenciadas localizadas fora do Município, observados os critérios 
de conveniência e oportunidade. 
  

A responsabilidade pelo transporte por parte da Administração Pública será restrita 
exclusivamente a essa situação excepcional, não se aplicando nos casos em que houver 
disponibilidade de atendimento por clínicas credenciadas no âmbito do Município. 
 

Nos casos de atendimento fora do Município, a escolha da clínica e a responsabilidade pelo 
deslocamento do animal serão de inteira responsabilidade do tutor, não cabendo à 
Administração qualquer ônus relacionado ao transporte. 
 

Os valores dos serviços credenciados serão reajustados anualmente, no início de cada 
exercício financeiro, com base na variação do índice oficial adotado pela Administração, 
visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

Os serviços objeto da presente contratação serão executados conforme os procedimentos 
descritos na tabela constante do Termo de Referência/Edital, a qual estabelece a 
classificação dos atendimentos por espécie, sexo, porte e técnica anestésica adotada. 
 

Cada procedimento compreende a execução completa do serviço médico-veterinário, 
incluindo, obrigatoriamente: 
 

- Avaliação clínica pré-operatória do animal; 
- Realização do procedimento cirúrgico de castração, conforme protocolo técnico adequado 
e em conformidade com as normas do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de São Paulo (CRMV-SP); 
- Utilização de anestesia compatível com o procedimento e porte do animal (injetável ou 
inalatória, conforme especificado); 
- Administração de antibiótico e anti-inflamatório injetáveis adequados; 
- Prescrição, orientação ao tutor e fornecimento de medicação para o período pós-operatório 
equivalente a, no mínimo, 05 (cinco) dias; 
- Acompanhamento pós-operatório imediato, garantindo a recuperação segura do animal. 
 

Os procedimentos deverão observar rigorosamente os protocolos técnicos e sanitários 
aplicáveis, sendo vedada a execução em desconformidade com as especificações 
estabelecidas. 
 

A medição e o pagamento dos serviços estarão diretamente vinculados aos tipos de 
procedimentos efetivamente realizados, conforme classificação constante na tabela de 
referência, não sendo admitida a cobrança por serviços não previstos ou executados em 
desacordo com as condições estabelecidas. 

 

6. Modelo de gestão do contrato (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea f) 
 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 
Administração, compreendendo: 
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Gestor do contrato: responsável pela coordenação geral da execução contratual, adoção 
de providências administrativas, encaminhamento de demandas e decisões estratégicas;  
 

Fiscal: responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços, verificando a 
conformidade com as exigências técnicas estabelecidas; responsável pela verificação das 
condições de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista, bem como demais aspectos 
administrativos do contrato.  
 

Os agentes designados deverão possuir capacidade técnica e disponibilidade compatíveis 
com as atribuições exercidas. 
 

A comunicação entre contratante e contratada deverá ocorrer de forma formal, por meio de 

e-mail institucional; sistemas eletrônicos adotados pela Administração; plataforma digital de 
gestão de processos e comunicações oficiais, como o sistema 1Doc; 
notificações formais juntadas aos autos do processo. 
 

Todas as comunicações relevantes deverão ser registradas, garantindo a rastreabilidade 
das informações e subsidiando eventual aplicação de sanções. 
 

A fiscalização terá por objetivo verificar a execução dos serviços conforme as especificações 
estabelecidas, abrangendo: 
 

- Qualidade dos procedimentos realizados;  
- Cumprimento dos protocolos técnicos;  
- Adequação da estrutura e dos recursos utilizados;  
- Atendimento aos prazos e condições estabelecidas.  
 

O fiscal deverá registrar as ocorrências verificadas e adotar as medidas necessárias à 
correção de eventuais irregularidades. 
 

Gestão do contrato 

Compete ao gestor do contrato: 
 

- Coordenar as atividades de fiscalização técnica e administrativa;  
- Analisar relatórios e documentos apresentados;  
- Instruir processos de pagamento;  
- Promover eventuais alterações contratuais, quando necessárias;  
- Adotar providências em caso de descumprimento contratual;  
-Conduzir procedimentos de prorrogação, reequilíbrio econômico-financeiro ou 
encerramento do contrato.  
 

Os serviços serão recebidos: 
- Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante verificação da execução dos serviços;  
- Definitivamente, pelo gestor ou comissão designada, após a confirmação do cumprimento 
integral das obrigações contratuais.  
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O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, observando-se a proporcionalidade e a gravidade da infração, 
podendo incluir: 
- Advertência;  
- Multa;  
- Impedimento de licitar e contratar;  
- Declaração de inidoneidade.  
As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

 

 

7. Critérios de medição e de pagamento; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea g) 
 

A Credenciada deverá, ao final de cada período mensal, elaborar relatório contendo os 
quantitativos totais de cada tipo de serviço efetivamente realizado, acompanhado dos 
respectivos valores apurados. 
 

O relatório deverá ser apresentado ao Contratante até o primeiro dia útil subsequente ao 
mês de referência, contendo, no mínimo: 
- Quantitativo de procedimentos realizados por tipo;  
- Identificação dos atendimentos realizados;  
- Valores correspondentes aos serviços executados.  
 

O recebimento provisório da medição será realizado pela fiscalização do contrato, que terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do período mensal, para 
conferência, validação e processamento das informações apresentadas. 
 

Na hipótese de inconsistências ou incorreções nos dados apresentados, a medição será 
devolvida à Credenciada para as devidas correções, com a indicação dos motivos que 
ensejaram sua rejeição, reiniciando-se o prazo de análise a partir da reapresentação. 
 

A devolução da medição não aprovada não autoriza a suspensão da execução dos serviços 
pela Credenciada. 
 

Somente serão considerados, para fins de medição e pagamento, os serviços efetivamente 
realizados e devidamente atestados pela fiscalização. 
 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista da Credenciada, o Contratante realizará o ateste da 
medição. 
 

O valor aprovado será comunicado à Credenciada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
autorizando a emissão da respectiva Nota Fiscal. 
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da 
autorização/aprovação pelo gestor do contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=g)%20crit%C3%A9rios%20de%20medi%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20pagamento%3B
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Será considerada como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
 

Os pagamentos serão realizados por meio eletrônico, em conformidade com os 
procedimentos adotados pelo Município, observando-se os dias e horários de 
processamento bancário. 
 

Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 
aplicável, especialmente nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas 
alterações. 
Caberá à Credenciada destacar, na Nota Fiscal, os tributos incidentes sobre os serviços 
prestados, conforme legislação vigente. 
 

O pagamento estará condicionado à verificação da manutenção das condições de 
habilitação da Credenciada, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e perante os 
órgãos de controle. 
 

Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento será 
reiniciado a partir de sua reapresentação. 
 

É vedado o pagamento por serviços prestados por empresa que possua, em seu quadro 
societário, servidor público da ativa do órgão contratante. 
 

Nos casos de atraso no pagamento, desde que a Credenciada não tenha concorrido para o 
fato, os valores devidos serão atualizados financeiramente, mediante aplicação de juros de 
mora de 0,5% ao mês, calculados proporcionalmente ao período de atraso. 

 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea h) 
 

A seleção dos prestadores será realizada por meio de procedimento de credenciamento, 
caracterizado como hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

O credenciamento consiste em procedimento administrativo de chamamento público, por 
meio do qual a Administração convoca interessados para que, atendidos os requisitos 
previamente estabelecidos, sejam habilitados para futura contratação, sem caráter 
competitivo e sem exclusão entre os participantes. 
 

Nesse modelo, não há disputa entre os interessados, sendo credenciados todos aqueles que 
comprovarem o atendimento às condições estabelecidas no edital, formando-se uma rede 
de prestadores aptos à execução do objeto. 
 

Em razão da natureza do credenciamento, não haverá classificação de propostas; disputa 
de preços e seleção de proposta mais vantajosa por critério competitivo. 
 

9. Estimativas do valor da contratação (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea i) 
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Com base nos quantitativos estimados e nos valores unitários definidos a partir de 
levantamento prévio, o valor total estimado para a contratação é de R$ 318.381,40 (trezentos 
e dezoito mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). 
 

Para a definição dos valores unitários, foi realizada pesquisa de preços no mercado local, 
mediante consulta a, no mínimo, 03 (três) fornecedores do ramo, sendo obtidos os valores 
de referência constantes neste estudo, os quais refletem a realidade praticada na região e 
se mostram compatíveis com o objeto da contratação. 
 

O valor apresentado possui caráter estimativo, tendo como finalidade subsidiar o 
planejamento da contratação e a previsão orçamentária, não configurando obrigação de 
execução integral, podendo variar conforme a demanda efetiva ao longo da vigência do 
credenciamento. 
 

Os valores unitários servirão como referência para a remuneração dos serviços 
credenciados, sendo observados os critérios de reajuste e eventual revisão previstos no 
instrumento convocatório, em conformidade com a legislação vigente. 
 

10. adequação orçamentária; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea j) 
 

A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

 

Responsável: Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente  

Nome: Caio Luís Rueda Furlan  

CPF: 368.597.208-16 
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